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1. INTRODUÇÃO 
Muitas vezes, operadores do direito ou simples 

cidadãos, movidos por pensamentos ideológicos, ou turbados por 
prevenções, presunções ou ressentimentos de múltiplas origens e 
natureza, têm uma visão distorcida, senão desfigurada, da 
Justiça Militar. 

Têm-na por uma “Justiça Corporativa, de classe, de 
militares para militares; como injustificável privilégio 
antidemocrático a serviço do arbítrio, fruto do autoritarismo; 
como uma Justiça para assegurar a impunidade dos militares 
com processos baseados em inquéritos policiais militares em que 
prevalece o espírito de corpo sobre a busca da verdade”. 

A repetição de conceitos, tão desfavoráveis quanto 
improcedentes, veiculados com certa insistência pela imprensa, 
pode turvar até os espíritos mais lúcidos, mesmo porque não lhes 
chegam informações da realidade. 

Para que não incorramos no mesmo erro, é necessário 
que primeiro se conheça a história desta Instituição, para depois, 
chegarmos de forma serena às conclusões. Sábio é o provérbio 
que diz: A história é a testemunha dos tempos, a luz da 
verdade, a vida da memória, e a mestra da vida. 

 

2. HISTÓRIA 
O surgimento da Justiça Militar confunde-se com a 

história dos Exércitos, sujeitos a rígidos princípios de disciplina e 
hierarquia. A necessidade de vigilância desses princípios ensejou 
a implantação da Justiça castrense.  

No Rio Grande do Sul, a Justiça Militar existiu antes 
mesmo da Justiça Comum, tendo chegado a bordo das naus 
portuguesas que integravam a expedição militar de Silva Paes, em 
1737. Em 1808, com a vinda da família real para o Brasil, Dom 
João VI criou o Supremo Conselho Militar e de Justiça, embrião 
do atual Superior Tribunal Militar, que foi o primeiro órgão 
permanente de Justiça castrense a operar no País. Diga-se de 
passagem, no ano passado completou 200 anos. O Superior 
Tribunal Militar é o mais antigo Tribunal federal do país. 

Com a criação do Corpo Policial da Província – embrião 
da Brigada Militar –, pela Lei nº 7, de 18 de novembro de 1837, 
regulamentada pelo Decreto de 5 de maio de 1841, surgiu logo a 
necessidade de se garantir a disciplina da Força Pública, que não 
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apenas fazia o policiamento urbano, como, também, tinha a 
atribuição de proteger o território, recebendo instrução militar.   

A Lei nº 575, de 24 de julho de 1848, dizia que o 
Presidente da Província deduziria da parte penal do Exército 
aqueles princípios que fossem aplicáveis à manutenção da 
disciplina. Assim, como se observa a JUSTIÇA MILITAR DE 
NOSSO ESTADO FEZ, O ANO PASSADO, 160 ANOS DE 
EXISTÊNCIA. 

Em 23 de dezembro de 1857 foi criado o Conselho de 
Disciplina, formado por um presidente e três vogais nomeados 
pelo Presidente da Província dentre oficiais da primeira linha, 
da Polícia ou da Guarda Nacional (guarda civil), um Juiz 
Criminal, o Secretário do Corpo e um Promotor. Como órgão 
revisor, o mesmo Regulamento instituiu a Junta Superior, 
nomeada pelo Presidente da Província e formada por um Juiz 
Criminal e dois oficiais, sendo presidida pelo próprio Presidente 
da Província. Aplicava-se o Código Penal da Armada, comum ao 
Exército.  

Pelo Ato nº 357 do Presidente do Estado, Fernando 
Abbott, de 15 de outubro de 1892, a Guarda Cívica, 
denominação que o antigo Corpo Policial recebera logo depois da 
Proclamação da República, foi transformada em Brigada Militar. 

Em 1893, o Governo criou o Regulamento Disciplinar e 
Processual, inspirado, ainda, no Código da Armada, que instituiu 
o Conselho de Julgadores, na primeira instância, reservando o 
grau recursal para o Presidente do Estado.  

Um convênio firmado entre a União e os Estados, em 
24 de maio de 1917, em virtude do qual as Forças Militares  
Estaduais foram consideradas forças auxiliares do Exército, 
pondo termo a uma longa polêmica, abriu caminho para a Lei 
Federal nº 3.351, de 3 de outubro de 1917, que autorizou o 
julgamento dos oficiais e praças das Polícias por elementos das 
suas corporações nos crimes propriamente militares.  

Em conseqüência, o Decreto nº 2.347-A, de 28 de 
maio de 1918, estabeleceu os Conselhos de Disciplina, 
organizados extraordinariamente, um Conselho Militar 
permanente para o primeiro grau e, como instância revisora, o 
Conselho de Apelação. 

O Conselho de Apelação era composto por cinco 
membros: o Comandante-Geral da Brigada (que deveria presidi-
lo), três oficiais militares convocados por este e um juiz togado 
nomeado pelo Presidente do Estado. A primeira ata do Conselho 
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– o primeiro Tribunal Militar Estadual criado na República – 
data de 19 de junho de 1918. Esta data foi adotada como o 
marco inicial de criação de nosso Tribunal de Justiça Militar. 
Ressalte-se, em respeito à história da Brigada Militar, que esse 
Conselho, embrião desta Corte, foi criado no Comando do Cel. 
Affonso Emílio Massot, patrono da Milícia Gaúcha. 

ATA DE INSTALAÇÃO

 

O Decreto de 13 de março de 1924 criou o cargo de 
Juiz Auditor civil, de livre nomeação do Presidente do Estado, 
para funcionar no primeiro grau, junto ao Conselho Militar.  

Na Constituição Federal de 16 de julho de 1934, na 
assembléia Nacional Constituinte, a Justiça Militar Federal foi 
plasmada como ente do Poder Judiciário, sendo estendidas aos 
seus juizes às mesmas garantias da Magistratura.  

A Lei Federal nº 192, de 17 de janeiro de 1936, 
reorganizou as Polícias Militares dos Estados, concentrando-as 
na manutenção da segurança pública, esvaziando-lhes 
competências militares e considerando-as reservas do Exército 
Nacional. A Lei determinou que cada Estado organizasse a sua 
Justiça Militar, o que foi executado apenas por São Paulo (1937) 
e Minas Gerais (1946) – o Rio Grande do Sul já possuía seu 
Conselho de Apelação desde 1918. 

O Decreto-Lei Estadual nº 47, de 19 de novembro de 
1940, cuja tramitação iniciara em princípios de 1938 por 
iniciativa da Interventoria Federal, fixou a Lei Orgânica da 
Justiça Militar do Estado, convertendo o Conselho de Apelação 
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em Corte de Apelação e finalmente atribuindo aos seus membros 
garantias de Magistrados, tais como vitaliciedade e 
irredutibilidade de vencimentos, o que REPRIMIU AS 
INTERFERÊNCIAS DO COMANDO-GERAL DA BRIGADA NOS 
JULGAMENTOS. Com o advento desta lei o Comandante-Geral da 
Brigada Militar não mais presidiu a Corte nem mais indicou seus 
Ofciais para compô-la. 

A Corte continuou composta por cinco membros, agora 
nomeados pelo Governador do Estado. Criava-se também o 
Ministério Público Militar, os advogados de ofício e a Secretaria 
da Corte de Apelação. No primeiro grau, foram instituídos dois 
Conselhos: o Especial, para julgar oficiais, e o Permanente, para 
julgar as praças. Em 27 de dezembro de 1957, foi criada, pela 
Lei nº 3.350, a segunda Auditoria, com sede na cidade de 
Santa Maria, a primeira, no Brasil, a ser instalada no interior do 
Estado.    

Ao tratar dos órgãos do Poder Judiciário as referidas 
Constituições (1946 e 1967), inicialmente, elencaram apenas 
aqueles que integravam o Poder Judiciário da União, estando, 
entre eles, os juízes e Tribunais Militares. Nesse particular, a 
Constituição de 1946 foi mais rigorosa, incluindo o Poder 
Judiciário da União no Título I – da Constituição Federal. 
Capítulo IV, Do Poder Judiciário, enquanto que a justiça estadual 
foi tratada no Título II – da Justiça Estadual. A Constituição de 
1967, inovou quanto a esse aspecto, tratando o Poder Judiciário 
no Título I – Da organização nacional, Capítulo VIII – do Poder 
Judiciário, mas, naturalmente, nas seções diferentes. Aos poucos, 
pois, foi-se fundindo a idéia de unidade do Poder Judiciário, o 
que veio a ocorrer com a emenda Constitucional nº 01/69, que no 
Título I – Da organização nacional, Capítulo VIII, do Poder 
Judiciário, fez constar os tribunais e juízes estaduais como 
órgãos do Poder Judiciário. 

Essas duas Constituições (1967 e 1969), previram a 
criação da Justiça Militar, o que também constava na 
Constituição de 1946, art. 124, inc. XII: a Justiça Militar 
estadual, organizada com observância dos preceitos gerais da lei 
federal (art. 5º, nº XV, letra ‘f ’), terá como órgãos de primeira 
instância os conselhos de justiça e como órgão de segunda 
instância um tribunal especial ou o Tribunal de Justiça. 

A Constituição de 1967 trouxe inovações, pois a 
faculdade concedida aos Estados para criação da justiça militar 
estadual, tendo como órgão de primeira instância os conselhos de 
justiça e de segunda um tribunal especial ou o Tribunal de 
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Justiça, ficou vinculada à proposta do Tribunal de Justiça, o 
que não ocorria na Constituição de 1946. 

A Constituição Federal de 17 de outubro de 1969 
limitou as Justiças Militares Estaduais à primeira instância, 
excetuando aqueles Estados que houvessem instalado Cortes 
recursais antes de 15 de março de 1967, quais sejam, Rio Grande 
do Sul, São Paulo e Minas Gerais. 

Em 21 de outubro de 1969, o Decreto-Lei nº 1.003 
instituiu os novos Código Penal Militar, Código de Processo Penal 
Militar e Lei de Organização Judiciária Militar, aposentando o 
vetusto Código Penal Militar, de 24 de janeiro de 1944. 

Com a EMENDA CONSTITUCIONAL Nº1/69, ao tratar 
dos tribunais e juízes estaduais, no art. 144, §1º, letra “d”, houve 
a previsão de CRIAÇÃO DA JUSTIÇA MILITAR SOMENTE DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA, tendo como órgão de segunda instância O 
PRÓPRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Por força de disposição 
transitória, mais precisamente do artigo 192, FORAM MANTIDOS 
COMO ÓRGÃOS DE SEGUNDA INSTÂNCIA DA JUSTIÇA MILITAR 
OS TRIBUNAIS ESPECIAIS CRIADOS, PARA O EXERCÍCIO 
DESSAS FUNÇÕES, CRIADOS ANTES DE 15 DE MARÇO DE 
1967. 

O texto inicial previa a extinção dos Tribunais 
Militares Estaduais, contudo, o Presidente Arthur da Costa e 
Silva, favorável a extinção, após sofrer uma trombose cerebral, foi 
afastado da presidência em 31 de agosto de 1969, sendo 
substituído por uma Junta Militar. Essa Junta Militar, composta 
pelos Oficiais-Generais Augusto Hamann Rademaker Grünewald 
Aurélio de Lyra Tavares e Márcio de Souza e Mello, 
respectivamente, ministros da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, mantiveram os Tribunais Militares estaduais já 
existentes, graças a influência do Cel. Walter Peracchi Barcelos, 
que tinha excelente trânsito entre os generais das Forças 
Armadas.  

Foi o caso do Tribunal Militar do Estado do Rio Grande 
do Sul: que a Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 
(LOMAN – Lei de Organização da Magistratura), ao tratar da 
Justiça Militar estadual, no seu artigo 18, disse ser órgão da 
Justiça Militar, determinando no seu Parágrafo Único sua 
composição por oficiais do mais alto posto da Polícia Militar e por 
civis, sempre em número impar, excedendo os primeiros aos 
segundos em uma unidade. Em outras palavras, obrigatoriamente 
a composição do Tribunal Militar seria impar e os juízes 
superariam os juízes civis em uma unidade. 
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Em 31 de dezembro de 1970, a Assembléia Legislativa 
aprovou a Lei nº 6.156 - COJE, que manteve as duas Auditorias, 
os três Conselhos e a Corte de Apelação com cinco membros – dos 
quais, um civil – nomeados pelo Governador.  

Em 18 de março de 1979, foi instalada a terceira 
Auditoria, com sede na cidade de Passo Fundo. Em 1º de fevereiro 
de 1980, o Código de Organização Judiciária do Estado fixou a 
composição do Tribunal Militar em sete Juízes, quatro 
militares e três civis, todos nomeados pelo governador.  

A Lei nº 7.706/82 determinou que, obrigatoriamente, 
um dos juízes civis seria escolhido dentre os Juízes Auditores. 
Em 1982, foi instalada a 4ª Auditoria, com sede em Porto Alegre. 

Durante a Constituinte de 1987/1988, surgiram 
emendas propondo a extinção da Justiça Militar Federal e 
Estadual. Na ocasião, provou-se que os Tribunais Militares nos 
Estados consomem parcela muito pequena do orçamento 
judiciário (no RS 0,11%) e prestam um relevante serviço, pois 
julgar os crimes de policiais militares com mais rigor e celeridade 
do que normalmente faria a Justiça Comum, o que se constituiu 
numa garantia ao cidadão e à democracia.  

Com o advento da atual Carta da República foram 
mantidos os Tribunais Militares Estaduais entre os órgãos do 
poder judiciário (art. 92, inc. VII) e ao regular os tribunais e 
juízes dos estados o legislador constituinte deixou a estes a 
organização de sua justiça, observados os princípios 
estabelecidos nesta constituição (art. 125, caput), podendo a lei 
estadual, mediante proposta do Tribunal de Justiça, criar a 
Justiça Militar Estadual, constituída, em primeiro grau, pelos 
Conselhos de Justiça e, em segundo pelo próprio Tribunal de 
Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos estados em que o 
efetivo da polícia militar seja superior a vinte mil homens (art. 
125, º 3º). 

Na verdade a Constituição Federal de 1988, em seu 
Artigo 125 e parágrafos, além de manter o Tribunal de Justiça 
Militar, possibilitou a criação onde o contingente militar fosse 
superior a 20 mil homens, AMPLIANDO, AINDA MAIS, a sua 
competência, pois além de processar e julgar os militares dos 
Estados, nos crimes militares definidos em lei, permitiu o 
julgamento e processamento das ações judiciais contra atos 
disciplinares militares. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 



 

Presidência do Tr ibunal  de  Just iça Mi l i tar  do Estado do Rio Grande  do Sul  
www.t jm.rs.gov .br  

90 anos do TJM – 160 da JME 
Av.  Pra ia  de  Be las ,  799 –  Bairro  Pra ia  de  Be las  

Por to  Alegre/RS -  CEP 90.110-001  -  7  -  

 

7

 

Assim, o que se observa é que a Justiça Militar, tanto 
no plano federal quanto estadual, sempre integrou a estrutura 
do Poder Judiciário, ainda que se trate de uma justiça 
especializada. E que a segunda instância, no plano estadual, foi 
entregue, como não poderia deixar de ser, à organização 
judiciária do próprio Estado.   

Esse relato histórico é de suma importância para se 
chegar a rápidas e importantíssimas conclusões, dentre elas: 1º) 
a Justiça Militar e os Tribunais Militares não foram criadas no 
regime militar; 2º) Ao contrário do que muitos alardeiam, 
justamente no regime militar ela esteve por ser extinta, 
permanecendo somente em três estados; 3º) nos períodos de 
maior democracia nesse país, em que houve assembléia 
Nacional Constituinte, ou seja, em 1934, em 1946, que resgatou 
as liberdades expressas na Carta de 1934 e considerado pelos 
historiadores e cientistas sociais como a primeira experiência de 
regime democrático no Brasil e em 1988 com a Constituição 
Federal mais democrática que o Brasil já teve, tanto pela 
participação popular quanto por seu conteúdo, onde a 
participação direta do povo na elaboração da carta marcou seu 
caráter cidadão (nela, 12.277.433 brasileiros colaboraram para a 
formulação das 122 emendas populares), a Justiça Militar e seus 
Tribunais tiveram um significativo aumento de competência. 

 
3. ARGUMENTAÇÃO 

Não podemos deixar de enfatizar que esta Corte, neste 
ano de 2008, completou 90 anos de existência. Nenhuma 
instituição pública sobrevive tanto tempo se não for séria, 
independente e cumpridora de suas finalidades.  

A Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul tem 
servido de paradigma às demais Justiças Militares. Tanto é 
assim, que seguidamente aqui aportam representantes de outros 
Estados, como, por exemplo, Rio de Janeiro, Bahia, Goiás, Mato 
Grosso, Distrito Federal, que vêem buscar informações e 
conhecimentos com vista a motivarem seus Governantes à criação 
de um Tribunal de Justiça Militar, porque ela é importante para a 
manutenção da justiça e disciplina.  É necessário reenfatizar que 
a Justiça Militar Estadual, pertence ao Poder Judiciário desde 
1946, sendo Justiça Especial Constitucional.  

Quanto à manifestação de que “há no Tribunal um 
desvio de finalidade do remédio Constitucional do habeas corpus”, 
podemos afirmar que se reveste de uma infelicidade assustadora, 
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pois é de conhecimento público que nesta casa todas as decisões 
passam pelo crivo do representante do Ministério Público, 
tanto em Primeira quanto em Segunda Instância, e é de suma 
importância que se diga que na maioria das vezes, os fatos 
julgados, com condenação ou absolvição, vão ao encontro do 
entendimento dos Membros do Ministério Público. Basta que 
sejam observados os recursos por estes efetuados em ambos os 
Graus de Jurisdição, cuja percentagem é baixíssima (12,2%).  

Como se observa no quadro abaixo: 

RECURSOSRECURSOS
11ºº SEMESTRE 2008SEMESTRE 2008

100%100%12,2%12,2%87,7%87,7%PERCENTUALPERCENTUAL

TOTALTOTALMINISTMINISTÉÉRIO RIO 
PPÚÚBLICOBLICO

DEFESADEFESARECURSOSRECURSOS

 

Ora, isso, sem sombra de dúvidas, leva-nos a concluir 
que a esmagadora maioria das decisões proferidas pelos Juízes de 
Direito e pelos Conselhos de Justiça vai ao encontro do 
entendimento do Ministério Público.  Não se diga que o reduzido 
número de recursos apresentados pelo Ministério Público se dá 
em decorrência do número de condenações; pelo contrário, pois 
63,9% dos processos julgados no primeiro semestre de 2008 
foram de decisões absolutórias.  

 

ABSOLVIABSOLVIÇÇÕES E CONDENAÕES E CONDENAÇÇÕESÕES
11ºº SEMESTRE 2008SEMESTRE 2008

36,9%36,9%63,1%63,1%TOTALTOTAL

CONDENADOSCONDENADOSABSOLVIABSOLVIÇÇÕESÕES
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Alegar que provas existentes no processo não são 
analisadas, ou mesmo ignoradas nos julgamentos neste Tribunal, 
como faz o Promotor de Justiça da 2ª Auditoria, frente a essa 
respeitável Comissão de Parlamentares, é ir de encontro às 
finalidades precípuas do Ministério Público, cujas manifestações, 
nestes casos, faz-se obrigatória em decorrência das atribuições 
Constitucionais dessa Instituição.  

É imprescindível que se destaque que o Tribunal é 
composto por quatro Juízes Militares e três Juízes Civis, sendo 
um destes magistrados oriundo do Ministério Público, outro 
oriundo da advocacia e o terceiro da carreira da magistratura, o 
que bem demonstra o real equilíbrio. Além disso, o Procurador de 
Justiça é membro do Ministério Público Estadual, o qual, também 
é civil. 

Nos julgados desta Corte existe a preocupação de 
dissecar os fatos. Aqui, o Ministério Público de 2º grau tem voz 
depois da emissão de seu parecer, podendo, novamente, retornar 
a discutir a matéria após o voto do Juiz-Revisor. Isso, sem 
dúvida, é a possibilidade de uma Instituição Civil interferir 
para que se afaste, uma vez por todas, esse grito impulsivo de 
corporativismo que alguém possa ter. 

Por outro lado, não é verdade que não se condena 
oficiais, principalmente oficiais superiores. No ano de 2007 o 
Tribunal condenou 24 (vinte e quatro) oficiais, entre Superiores, 
Intermediários e Subalternos, nenhum, diga-se de passagem, 
prescrito. Como se observa no quadro abaixo: das 298 
condenações ocorridas na Justiça Militar, 8,05% foram de 
Oficiais. Ressalte-se que aproximadamente 8% do efetivo total da 
Brigada Militar é composto por Oficiais, o que mostra o equilíbrio 
das decisões.  

CONDENACONDENAÇÇÕES ÕES -- 20072007

298298TOTALTOTAL

24 (8,05%) 24 (8,05%) →→ 1 TC, 1 MAJ, 11 1 TC, 1 MAJ, 11 
CAP. e 11 Ten. CAP. e 11 Ten. OFICIAISOFICIAIS

3434SANTA MARIASANTA MARIA

274 (91,95%)274 (91,95%)

7070

4646

148148

CONDENADOSCONDENADOS

PRAPRAÇÇASAS

PASSO FUNDOPASSO FUNDO

22ªª POAPOA

11ªª POAPOA

AUDITORIAAUDITORIA
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Em 2007, em uma revisão criminal, o requerente, ex-
tenente-coronel da Brigada Militar, teve seu pedido revisional 
julgado improcedente. Necessário destacar que o requerente foi 
expulso da Corporação, em decisão deste Tribunal, quando foi 
submetido a processo de representação para a perda do posto e 
da patente, mesmo possuindo mais de 30 anos de efetivo 
serviço. Tal decisão resultou, ainda, na perda de todos os 
proventos na inatividade.  

Não se pode ter como privilégio a sujeição a uma 
Justiça que aplica um Direito incorporavelmente mais severo que 
o Direito Penal Comum. Desnecessário lembrar que na Justiça 
militar não se aplica a Lei de Execução Penal nem a Lei nº 
9.099/95, ou seja, não há transação penal ou suspensão 
condicional do processo. Não há acordos através de cestas 
básicas. Não se aplica o princípio da bagatela, da insignificância. 

Uma ação equivocada de um policial militar pode 
resultar-lhe condenação na Justiça Comum e na Justiça Militar, 
como se observa na jurisprudência baixo do egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL PENAL.  COMETIMENTO SIMULTÂNEO DE CRIME 
MILITAR  E CRIME PREVISTO NO CÓDIGO PENAL – INVASÃO 
DE  DOMICÍLIO, LESÃO CORPORAL  LEVE E  ABUSO DE 
AUTORIDADE.  CONEXÃO.  IMPOSSIBILIDADE. SEPARAÇÃO 
DOS JULGAMENTOS .  TRANSAÇÃO PENAL QUANTO AO CRIME 
DE ABUSO DE AUTORIDADE NÃO IMPLICA EM 
RECONHECIMENTO DE COISA JULGADA EM RELAÇÃO AOS 
CRIMES MILITARES  - APLICAÇÃO DA SÚMULA 90 DO STJ. 
ORDEM DENEGADA. 1- Mesmo havendo a conexão entre o crime 
de abuso de autoridade, de  competência da Justiça comum e de 
lesão corporal leve e violação de domicílio, previsto no Código 
Penal Militar, não é possível o seu julgamento por uma única 
das Justiças, diante de vedação expressa. 2-O crime de abuso de 
autoridade deve ser examinado pelo Juizado Especial e os de  
invasão de  domicíl io e lesão corporal leve pela Justiça Militar. 
3-A transação penal ofertada aceita e homologada no Juizado 
Especial não constitui causa de  extinção da punibilidade em 
relação aos crimes de lesões corporais leves e invasão de 
domicílio, previstos no Código Penal Militar . 4. Ordem 
denegada . HC 81752 / RS. Ministra JANE SILVA. T5 - QUINTA 
TURMA. DJ 15/10/2007 p. 324 

É imperioso que seja dito que este Tribunal não pode 
alicerçar a razão de sua existência em cima de número de 
processos, ou quantidade de julgamentos por ano, pois a 
prestação Jurisdicional desta casa tem por objetivo julgar uma 
classe especial da Sociedade.   



 

Presidência do Tr ibunal  de  Just iça Mi l i tar  do Estado do Rio Grande  do Sul  
www.t jm.rs.gov .br  

90 anos do TJM – 160 da JME 
Av.  Pra ia  de  Be las ,  799 –  Bairro  Pra ia  de  Be las  

Por to  Alegre/RS -  CEP 90.110-001  -  1 1  -  

 

11

 

Ora, querer extinguir o Tribunal de Justiça Militar, 
tendo como um dos argumentos basilares o números de processos 
julgados, é, com a devida vênia, eleger a atual situação em que se 
encontram os cartórios dos foros e os gabinetes dos 
desembargadores - abarrotados de processos - como a ideal. Aliás 
vai de encontro à garantia constitucional insculpida no art. 5º, 
LXXVIII –, ou seja, a celeridade processual.  

Recentemente, uma das Turmas do Superior Tribunal 
de Justiça fechou o ano de 2008 com mais de 47 mil processos 
apreciados e decididos por seus cinco ministros que compõem o 
colegiado. (fonte: E:\Informativo STF e STJ\ConJur - 1ª Turma 
do STJ julgou mais de 47 mil processos em 2008.mht). 

Senhor Presidente, apenas para reflexão, se levarmos 
em consideração que no ano de 2008 dos 365 dias, 261 dias 
foram úteis (sem contar os recessos de julho e janeiro) e que 
se multiplicarmos esse número pelo número de minutos que tem 
um dia (1.440), chegaremos ao valor de 375.840 minutos. Se os 
nobres Ministros daquela Turma trabalhassem 
ininterruptamente, 24 horas por dia os 261 dias, cada processo 
por eles examinados e julgados não seria superior a 8 minutos.  

A Emenda Constitucional nº 45/04 assegurou a todos, 
no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
Devem-se garantir todos os direitos às partes, sem, contudo, 
esquecer a necessidade de desburocratização de seus 
procedimentos, na busca de qualidade e máxima eficácia das 
decisões.   

 As Polícias Militares são organizações especialíssimas, 
e no nosso Estado, a quase bicentenária Brigada Militar, cujos 
integrantes compõem-se de um misto de civil e de militar, 
marcados por uma formação rigorosíssima, exercitam em toda a 
parte e a cada instante o poder e dispondo da força que lhe é 
outorgada pelo Estado, em cada ação. 

São segurança e proteção, mas, a um passo, podem 
ser também, arbítrio e agressão. 

 Não é, pois, difícil aos espíritos isentos compreender 
que as ações dos policiais militares devem estar sujeitas ao mais 
estrito controle e que, quando afrontarem a lei, devem ser 
julgados por quem conheça essa realidade particular e que tenha 
natural interesse e dever intrínseco de preservar os valores 



 

Presidência do Tr ibunal  de  Just iça Mi l i tar  do Estado do Rio Grande  do Sul  
www.t jm.rs.gov .br  

90 anos do TJM – 160 da JME 
Av.  Pra ia  de  Be las ,  799 –  Bairro  Pra ia  de  Be las  

Por to  Alegre/RS -  CEP 90.110-001  -  1 2  -  

 

12

 

básicos destas Corporações, qual sejam, a hierarquia e a 
disciplina na a defesa e na proteção da sociedade. 

Com extrema felicidade assim manifestou-se o Ministro 
aposentado da Suprema Corte Brasileira Sepúlveda Pertence, 
quando Presidente do Supremo Tribunal Federal (Revista 
AMAJME nº outubro/novembro 1996): 

"O que temo muito é que, estabelecida em nome do 
combate à impunidade que o corporativismo geraria nas 
decisões das Justiças Militares Estaduais, a transferência 
pura e simples da competência para a Justiça comum acabe, 
apenas, mudando a causa da impunidade, que é o 
congestionamento, o estrangulamento da Justiça comum, 
sobretudo nas grandes cidades, de tal modo que a sugestão 
de entregar esses crimes ao julgamento do juiz togado 
militar traduzir-se-ia, na verdade, numa criação de vara 
especializada." (grifei) 

Não é difícil demonstrar que a prevenção contra as 
Justiças Militares se tem-se assentado mais em presunções ou 
em exacerbadas convicções ou conveniências ideológicas e até em 
ressentimentos do que em critérios realistas. 

É necessário lembrar que os militares, tanto estaduais 
como federais, mesmo na “reserva” ou “reformados”, estão ainda 
sujeitos aos regulamentos de caserna e à legislação penal militar.  
O art. 13. do Código Penal Militar assim prevê: O militar da 
reserva, ou reformado, conserva as responsabilidades e 
prerrogativas do posto ou graduação, para o efeito da 
aplicação da lei penal militar, quando pratica ou contra ele 
é praticado crime militar. 

Assim, estão sujeitos, por exemplo, à perda do posto e 
da patente os oficiais, independentemente da condição de militar 
ativo ou inativo. NÃO EXISTE em nenhuma outra atividade 
pública, situação em que o funcionário público, mesmo 
aposentado, praticando um delito, ressalte-se, MESMO 
APOSENTADO, possa perder todos os seus proventos. 

Quando da proposta da Emenda nº 338-A, de 1996, que 
originou a Emenda Constitucional nº 18, originada 
principalmente, EM DECORRÊNCIA DAS MANIFESTAÇÕES 
OCORRIDAS EM 1997, QUANDO POLICIAIS MILITARES 
FIZERAM INÚMERAS REIVINDICAÇÕES EM VÁRIOS ESTADOS 
DA FEDERAÇÃO, as justificativas apresentadas através da 
exposição de motivos, encaminhadas pelo então Presidente 
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Fernando Henrique Cardoso, e que teve parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça foram as seguintes: 

“Exposição de motivos dos Ministros da Justiça, da 
Marinha, do Exército, da Aeronáutica, do Estado-Maior das Forças 
Armadas, da Administração Federal e Reforma do Estado e do 
Planejamento e Orçamento assinala as peculiaridades das tarefas 
e missões desempenhadas pelos militares, destacando-se: 

a)  ética profissional rigorosa, que impõe conduta moral 
irrepreensível e inibe qualquer tipo de reivindicações; 

b) observância irrestrita do cumprimento do dever, com 
o compromisso de sacrif icar a própria vida em defesa da Pátria, o 
que ocorre mesmo na paz; 

c) dedicação exclusiva ao serviço, independentemente 
de horários, sem qualquer remuneração adicional; 

d) disponibilidade permanente, durante o mínimo de 
trinta anos a serviço da Pátria, em condições de aptidão para o 
cumprimento de missão em qualquer circunstância; 

e) afastamento da família por longos e indef inidos 
períodos; 

f ) proibição de sindicalização e greve; 

g) impedimento do exercício de outra atividade 
prof issional, enquanto na ativa, e dif iculdade de acesso ao 
mercado de trabalho, quando na inatividade. 

Também é lembrado que ‘a situação do militar 
enquadrado com funcionário ou servidor público’ é prejudicial tanto 
ao exercício de sua prof issão como às próprias Instituições 
Militares que, dessa forma, f icam impossibilitadas de dar aos seus 
integrantes, a justa contrapartida por imposições e deveres 
normalmente pesados. Entre ambos, pode haver alguns pontos 
comuns, porém totalmente distintos na essência e na 
finalidade, devendo, portanto, ser encarados e tratados de 
forma diferente, consoante legislação específica (Diário da 
Câmara dos Deputados, 1º de novembro de 1997, 34884). 

Por todas essas questões é que se tem sustentado que 
os militares federais e estaduais constituem uma categoria 
especial de cidadãos, trabalhadores e servidores públicos, 
sujeitos a regime constitucional próprio, com justificadas 
limitações, em benefício do interesse público, da ordem 
pública e da ordem jurídica. 
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No sistema brasileiro, há uma linha divisória entre os 
servidores civis e militares, ocorrida com o advento da nova 
ordem constitucional, consolidada no art. 42, que reservou 
capítulo separado aos militares, conferindo-lhes, em diversos 
tópicos, direitos e obrigações peculiares, em contraste com os 
funcionários civis. 

Como cidadãos, podem ser presos, sem ser em 
flagrante delito e por ordem escrita de autoridade judiciária 
competente (art. 5º, inciso LXI, da Constituição Federal), em 
atividade, não podem estar filiados a partidos políticos 
(artigos 42, § 3º, e 142, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal) e têm limitações para se candidatarem a cargos 
eletivos (artigos 14, § 8º, 42, § 3º, e 142, § 3º, inciso V, da 
Constituição Federal). 

Como trabalhadores e funcionários públicos, são-
lhes proibidas a greve e a sindicalização (artigos 42, § 3º, e 
142, § 3º, inciso IV, da Constituição Federal). 

Em especial, as polícias militares possuem sua missão 
constitucional prevista no art. 144, § 5º, da Constituição Federal, 
cabendo-lhe a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública. 
A exegese, em combinação ao caput do art. 144, deixa claro que 
na preservação da ordem pública a competência residual do 
exercício de toda a atividade policial de segurança pública, não 
atribuída aos demais órgãos, cabe à Polícia Militar. 

A extensa competência da polícia militar, na 
preservação da ordem pública, engloba, inclusive, a competência 
específica dos demais órgãos policiais. No caso de falência 
operacional destes, a exemplo de greves ou outras causas, que 
os tornem inoperantes ou, ainda, incapazes de dar conta de suas 
atribuições, funcionando, então, a polícia militar como a 
verdadeira força pública da sociedade. 

A legislação federal prevê que todo o oficial que for 
condenado a pena superior a dois anos em crimes dolosos estará 
sujeito a representação para a perda do posto e da patente. Para 
deixar bem claro, se um Tenente, Capitão, Major, Tenente-
Coronel ou um Coronel já aposentado, independente da idade, for 
condenado, na Justiça Comum ou na Justiça Militar, a uma pena 
superior a dois anos, será, obrigatoriamente, submetido a uma 
representação oferecida pelo Procurador de Justiça com assento 
neste Tribunal. Mais uma vez ressalto, independentemente da sua 
condição de militar ativo ou inativo.    
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A instabilidade do sistema social, hoje, revela que há 
uma onda crescente de criminalidade, cujos fatores residem, 
inequivocamente, no abalo econômico-financeiro, no campo 
internacional, com repercussões internas, tornando-se inevitável 
a ação mais rigorosa da polícia militar. 

Daí por que em seu mister responde o policial militar 
perante o Poder Judiciário, através de uma justiça 
estruturalmente organizada de forma a se constituir em 
instrumento repressivo, onde as investigações preliminares, 
oriundas da Polícia Militar são apreciadas com total 
independência pelo Ministério Público. 

A estrutura da Justiça Militar foi organizada para ser 
eficaz e proporcionar a tranqüilidade que dela depende a índole 
de nosso povo. Não existem fórmulas, por mais iluminadas que 
sejam, capazes de eliminar a ação que não satisfaça à ordem 
jurídica; mas seria errado supor que uma instituição histórica, 
sujeita a freios legais, viesse a se inspirar por propósitos que não 
os decorrentes da lei contra a sociedade, fonte de onde emanam 
seus integrantes. 

A prestação jurisdicional, emergente da Justiça Militar, 
em nada difere da que é prestada pela Justiça comum, pois ela é 
dotada de eficácia jurídica, encontrando sua sede primeira na 
Constituição Federal. Visa ela a aplicar o Direito Penal Militar, 
não como um direito excepcional, mas, isto sim, como Direito 
Especial, de cujo foro resulta nenhum privilégio ou favor 
particular, observando-se que possui um sistema de penas mais 
severo dos que o Direito Penal Comum. 

Após os fatos ocorridos na Casa de Detenção de São 
Paulo, popularmente conhecida como Carandiru, em 1992, a Lei 
nº 9.299/96 alterou o artigo 9º, parágrafo único, do Código Penal 
Militar, deslocando a competência do julgamento dos crimes 
dolosos contra a vida e cometidos contra civil por policiais 
militares em serviço para a Justiça Comum. 

Na época, fervorosos lutadores pela mudança dessa 
competência afirmavam que o índice de impunidade na Justiça 
Militar Estadual era muito elevado, o que terminava por 
alimentar a violência da própria polícia. Assim, sendo julgados na 
Justiça comum e os processos deveriam correr perante um juiz 
comum e havendo acentuados indícios de que aquela pessoa fosse 
a autora do crime, o processo seria julgado pelo Tribunal do Júri.  

Passados mais de 10 anos da referida lei, o que se viu 
foi o aumento de número de absolvições de policiais militares 
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no Tribunal do Júri. Só para se ter uma idéia, no estado de São 
Paulo, no período de 1986 a 1996, quando a competência para 
julgar tais crimes era da Justiça Militar, 84,53% dos policiais 
militares foram absolvidos. Com a transferência dessa 
competência para o Tribunal do Júri, no decênio subseqüente, ou 
seja, entre 1996 a 2006, o índice aumentou para 89,89%. Quem 
afirmasse, em 1996, que haveria o aumento do número de 
absolvições, por certo, seria taxado de irresponsável, 
corporativista, louco, etc. 

O exemplo apresentado é bastante pertinente, pois 
mostra que decisões tomadas sem o profundo conhecimento dos 
fatos e a serenidade necessária levam, na maioria das vezes, a 
conclusões que, depois de tomadas, com o tempo não se 
sustentam, restando somente lamentar a equivocada decisão.    

Mesmo que haja Tribunais de Justiça Militar somente 
em três Estados da Federação, não se justifica extingüi-los. É 
necessário destacar, ainda, que a Lei Orgânica da Magistratura 
Federal (Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979), em 
seu art. 18, parágrafo único, prevê que, nos Estados de Minas, 
Paraná, Rio Grande do Sul, São Paulo e Paraná, a segunda 
instância da Justiça Militar estadual é constituída pelo respectivo 
Tribunal Militar, integrado por oficiais do mais alto posto da 
Polícia Militar e por civis, sempre em número ímpar, excedendo 
os primeiros aos segundos em uma unidade. 

São as Instituições Militares – Forças Armadas e 
Policias Militares – uma das expressões do poder do Estado. 

Compreende-se, então, com facilidade, que instituições 
tão singulares requerem uma organização jurídica adequada 
que, ao mesmo tempo, assegure sua eficiência dentro da 
órbita de suas próprias funções, seja capaz de contê-las em 
sua possível ação abusiva, como força que é frente aos 
demais inermes seguimentos da Nação.  

SÓ SE ASSEGURA A EXISTÊNCIA DAS INSTITUIÇÕES 
MILITARES E SE TORNAM POSSÍVEIS A SUA EFICÁCIA E O 
SEU CONTROLE COM A APLICAÇÃO DO DIREITO PENAL 
MILITAR. 

É, pois, fundamental compreender a essência desse 
Direito – sua natureza, função e fim a que ele se destina. 

Protege a disciplina e a hierarquia – com os seus 
valores subseqüentes: a obediência e a subordinação, sem os 
quais aquelas instituições não sobreviveriam senão como bandos 
– não porque sejam um bem em si mesmas, mas pelo que elas 
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representam como instrumento indispensável para que exercitem, 
com eficiência e nos limites da Lei, os seus deveres que, em 
última análise, são os de assegurar ao Estado condições para a 
consecução do bem comum. 

Nas instituições armadas, a disciplina é, a um só 
tempo, fator de agregação, de sobrevivência e, acima de tudo, de 
controle, uma vez que dispõem aquelas do poder de fazer uso da 
força. 

A violação de tais princípios representa riscos para as 
instituições civis, para a sociedade, para os cidadãos; em suma, 
para a democracia. 

Há que se entender, portanto, que a proteção à 
disciplina em si mesma não é o fim da Justiça Militar, nem o 
núcleo do Direito Disciplinar, mas sim controlar o poder 
armado e controlar a força, contendo os impulsos para o 
arbítrio e limitando-os – poder e força – dentro dos estreitos 
limites da lei e assegurar à instituições armadas existência 
equilibrada em condições de bem executar suas missões de 
proteger as instituições civis e a sociedade, assegurando ao 
Estado condições plenas para o exercício de seus fins. 

Em suma, garantir a prevalência do Direito e da 
Justiça.  

Esse é o entendimento que rege os atos e as decisões 
desta Justiça Militar. 

Em decorrência da característica militar que cerca as 
polícias militares, é absolutamente imperativa a existência de 
uma justiça especializada, a fim de que os diferentes dispositivos 
constitucionais guardem estreita coerência. Bem por isso, 
impondo a própria Constituição o julgamento por parte da Justiça 
Militar dos crimes militares definidos em lei, nada mais lógico e 
consentâneo que também os policiais militares sejam julgados 
pela Justiça castrense, como militares que são.  

No que concerne ao segundo grau de jurisdição, em que 
se defere aos Estados a competência para julgar da conveniência 
ou não da criação dos respectivos Tribunais de Justiça Militar, 
por óbvio, entendo que não há como se exigir de um Estado com 
uma polícia militar com pequeno efetivo que tenha de arcar com o 
ônus de manter um tribunal próprio como órgão de segundo grau. 

No entanto, nos Estados em que o efetivo ultrapassa 
os vinte mil homens, a inexistência de um tribunal próprio 
redundaria em prejuízo à celeridade processual, indispensável 
à consecução dos objetivos da existência da própria Justiça 
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Militar, além de proporcionar desvio de grande número de 
policiais militares das funções de policiamento, porque 
sujeitos a processos em foro comum. Esse afastamento por 
longo tempo à disposição da Justiça Comum redundaria, para 
os Estados maiores, em despesas que poderiam significar a 
custo da manutenção de um Tribunal de Justiça Militar. 

Para ser bastante claro sobre a necessidade da 
existência da criação de Tribunais de Justiça Militar, trago o 
exemplo da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. Aquele 
Estado possui, entre policiais militares e bombeiros militares, em 
torno de 40 mil homens. Contudo, HÁ APENAS UM AUDITORIA 
MILITAR PARA ATENDER TODO ESSE EFETIVO. Não se precisa 
destacar o número de processos que prescrevem.  

Pela ausência de um Tribunal Castrense, aquele 
Estado não consegue, por exemplo, submeter seus oficiais a 
uma representação para perda do posto e da patente, pois 
como possuem vitaliciedade (assim como Magistrados e 
membros do Ministério Público) somente um Tribunal pode 
tomar tal decisão.  

Recentemente estive no Estado do Rio de Janeiro é lá 
participei do I Ciclo de Palestras de Direito Militar, que foi 
organizado pela Secretaria de Estado de Segurança Pública, 
através do Instituto de Segurança Pública. Como palestrante, 
destaquei a importância da existência de uma justiça castrense 
para, de forma célere, dar a pronta resposta que a sociedade 
exige quando o policial militar, que possui a função 
constitucional de preservar a ordem pública (art. 144, § 5º da 
CF/88), desvirtua-se dessa valorosa missão.  

É voz corrente entre os oficiais daquela polícia militar 
e daqueles que atuam naquela justiça a necessidade da criação 
de um Tribunal Militar e do aumento do número de auditorias.  

Há poucos dias tivemos no estado vizinho de Santa 
Catarina a paralisação dos policiais militares, com um movimento 
reivindicatório sem precedentes na história daquele estado. Os 
policiais militares, acompanhados de familiares, fecharam o 
Comando-Geral e vários quartéis no estado. Diversas viaturas 
tiveram seus pneus esvaziados pelos grevistas, prejudicando o 
atendimento à população 
(http://jbonline.terra.com.br/extra/2008/12/25/e251216293.ht
ml).  

Isso obrigou o governador de Santa Catarina, Luiz 
Henrique da Silveira a solicitar ao Ministério da Justiça o envio 
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da Força Nacional de Segurança, devido à greve dos policiais 
militares estaduais. Essa greve, momentaneamente suspensa, 
durou de 20 a 27 de dezembro. Pergunto: Existe Tribunal de 
Justiça Militar em Santa Catarina? Respondo: Não. 
Curiosamente, esse Estado era seguidamente elogiado pelo Dr. 
João Barcelos como exemplo de Polícia Militar. Os fatos 
deprimentes ocorridos naquele Estado podem ser constatados 
através do site: 
http://www.aprasc.org.br/noticias.php?pagina=0. 
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Temos orgulho de ser referência às demais justiças 

militares. Nenhuma instituição pública sobrevive tanto tempo se 
não for séria, independente e cumprir com sua finalidade.  

Se as decisões do nosso Tribunal de Justiça Militar 
deixam a desejar, sendo permeadas pelo corporativismo, onde 
estão os recursos do Ministério Público contrariando-as, tendo 
em vista que em nossos registros, nos últimos vinte anos não há 
nenhum recurso do Ministério Público contrariando as decisões 
desta Corte. Pelo contrário, o que existe são habeas corpus 
impetrados nos Tribunais Superiores pelo Ministério Público 
em favor de policiais militares. 

Talvez o nome Justiça Militar induza à idéia de uma 
justiça particular, de exceção, fechada nos quartéis, subordinada 
aos Comandos Militares, reminiscência dos Conselhos de Guerra. 

Ora, a Justiça Militar Estadual é instituição 
independente, expressão do Poder Judiciário e os seus membros 
são integrantes da Magistratura. 

Na verdade, especialmente a Justiça Militar Estadual é 
eminentemente civil: 

- são civis os Juízes de Direito, togados, que dirigem e 
conduzem o processo; 

- são civis os Promotores de Justiça; 

- são civis os Procuradores de Justiça que atuam nos 
Tribunais de Justiça Militares; 

- são civis 3/7 dos integrantes do Tribunal de Justiça 
Militar, cujas decisões, sob a fiscalização de um civil – o 
Procurador de Justiça –, estão sujeitas ao controle do Supremo 
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Tribunal de Federal e do Superior Tribunal de Justiça, composto 
por Ministros Civis. 

Tal quadro contraria a falsa idéia de que se trata de 
uma Justiça corporativa e retira substância à suposição de 
parcialidade, a menos que se queira contaminar com a mesma 
injúria o Ministério Público e a Justiça Comum. 

Examinados, com isenção, falecem de fundamento os 
argumentos e a prevenção contra a Justiça Militar, instituição 
que, substancialmente, é um instrumento essencial à vida 
democrática como meio de controle do poder e da força. 

Entendo que as manifestações do Promotor de Justiça, 
além de serem isoladas, vêm em desprestígio para com seus 
colegas do 2º grau que nesta Corte sempre atuaram dignamente. 
Seria por demais interessante colher a manifestação dos 
Procuradores de Justiça que aqui atuam ou atuaram. Por esta 
Justiça Especializada, entre o 1º e 2º grau passaram ilustres 
membros do Ministério Público. 

Da mesma forma, não refletem o entendimento do 
representante maior de sua Instituição, Dr. Mauro Henrique 
Renner. O pensamento do Ministério Público quanto ao Tribunal 
de Justiça Militar está externado na manifestação do Procurador-
Geral de Justiça, através da Revista Comemorativa dos 90 anos 
desta Corte: 

“O Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande 
do Sul, órgão de segunda instância da Justiça Militar do Estado, 
que em seu primeiro grau é formado pelos juízes de direito e pelos 
Conselhos de Justiça, sendo atualmente dividida em 3 
circunscrições (Santa Maria, Passo Fundo e Porto Alegre) possui 
papel importantíssimo para a sociedade gaúcha e brasileira. Sua 
função principal, que é a de processar e julgar os servidores 
militares da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, 
configura função social de suma importância, pois estabelece, por 
meio de sua jurisprudência, parâmetros de conduta tanto para 
praças como para of iciais, no que tange ao trabalho que é prestado 
diariamente por estes funcionários públicos na defesa da 
Segurança Pública do Estado.  

A interação do Ministério Público com o Tribunal Militar, 
ao longo de minha carreira, tem sido intensa e prof ícua. Cursos, 
seminários, e a presença em eventos de ambas as instituições 
estreitam os laços que o Ministério Público e o Tribunal de Justiça  
Militar possuem”. 
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4. CUSTOS 
No que se refere ao custo da Justiça Militar do Rio 

Grande do Sul, não podemos, de forma alguma, nos valermos ou 
tomarmos como base somente o número de processos mês ou ano, 
pois assim agindo estamos deixando de lado o “bem maior”, a ser 
tutelado pela Justiça Castrense, cuja razão existencial é “a 
garantia à Sociedade Rio-grandense, de que a Força Policial 
‘BRIGADA MILITAR’, encarregada de proteger a vida, a 
propriedade e demais direitos fundamentais dos cidadãos, bem 
como a garantia dos Poderes Constituídos deste Estado, se 
mantenha em um patamar elevado de disciplina e moralidade. 
Neste sentido, basta observarmos os Estados de São Paulo e 
Minas Gerais, onde a atuação do Tribunal de Justiça Militar se 
faz presente, comparativamente com outros Estados Brasileiros, 
como por exemplo, o Estado do Rio de Janeiro, para verificarmos 
a importância de um braço forte e especializado da Justiça a 
julgar e corrigir qualquer distorção de seus membros, que no 
exercício da função, venham cometer desvios de condutas ou 
crimes. Trata-se, portanto, de uma justiça especializada, cuja 
importância se justifica não pela quantidade de Processos e sim 
pelo elevado índice de disciplina profissional e moralidade dos 
membros que compõem tão especiais Corporações. 

Apenas como exemplo, queremos ressaltar que não há 
pedido de extinção da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
como foi citado na audiência Pública. A Proposta de Emenda 
Constitucional foi rejeitada e, contrariamente a esta notícia, é 
importante que se diga, houve expansão de Auditorias Militares 
para o interior daquele Estado, por entender o Governo 
Estadual, da importância da Justiça Militar para Minas Gerais, 
com vistas à preservação da conduta da sua Polícia Militar.  

Mesmo que seja do conhecimento de Vossas Excelências, 
calcado na lisura que deve pautar qualquer administração 
pública, faz-se de suma importância que seja mostrado como está 
distribuído o “Orçamento da Justiça Militar do Estado para o 
Exercício de 2009”, cujo montante que atinge o total de R$ 
24.901.483,00, fica assim distribuído: 

 

1. As despesas com pessoal (R$ 23.532.077,00) 
consomem 94,50% do orçamento da JME; 

2. Nas despesas com pessoal, os ativos consomem 
52,04% (12.246.341,00) e os encargos com inativos 
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e pensionistas consomem 47,96% (11.285.736,00) 
do orçamento da JME; 

3. As despesas com pessoal, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 101/2000 – LRF, têm ficado em 
0.07% da receita Corrente Líquida – RCL do Estado, 
aquém dos limites máximos (0,12%) e prudencial 
(0,11%), não merecendo apontes do TCE; 

4. Nas despesas com manutenção das atividades 
jurisdicionais (R$ 1.230.666,00), estão previstos 
tão-somente R$ 78.740,00 para investimentos. 

No que se refere aos funcionários, a Justiça Militar 
Estadual possui hoje, 100 (cem) servidores, assim distribuídos: 
46 (quarenta e seis) concursados; 23(vinte e três) cargos em 
comissões; 31 (trinta e um) servidores militares, sendo que 
destes, somente 04(quantro), estão na ativa, adotando-se a 
política de utilizar o maior número possível de militares estaduais 
da reserva, com o objetivo de onerar o mínimo possível a 
atividade fim da corporação.  

No que pertine às denúncias sobre nepotismo, faz-se 
necessário esclarecer que, na edição da Resolução nº. 7, de 18 de 
outubro de 2005, este Tribunal contava com (5) cinco 
funcionários ocupantes de cargos de provimento em comissão e 
de função gratificada que foram alcançados pela referida 
resolução e por conseqüência, exonerados, no início de 2006.  

À época foi remetido ao Conselho Nacional de Justiça 
declaração dos magistrados desta Justiça Militar, informando que 
não possuíam nenhum grau de parentesco com qualquer servidor 
desta Justiça Especializada, conforme disposto no art. 2º da 
Resolução Nº. 7/2005, do CNJ. 

Após a edição da Súmula Vinculante nº. 13, este 
Presidente novamente encaminhou ofício e recebeu resposta de 
todos os magistrados e servidores da JME, declarando que não 
tinham ligações de parentesco, que se enquadrasse na citada 
Súmula do excelso Supremo Tribunal Federal.  

Por ocasião da inspeção do CNJ neste Tribunal, 
atendendo pedido daquele Órgão, foi fornecida cópia das 
declarações entregues a esta Presidência, referentes ao 
nepotismo, de todos os magistrados e servidores. 

A exoneração do ex-Diretor Geral, ao contrário do que 
afirma o Promotor, não foi por sentir o Presidente deste e. 
Tribunal de Justiça Militar que o CNJ iria se posicionar, mas sim, 
por se tratar de um Cargo de Confiança do Presidente e neste 
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sentido entender que para os objetivos traçados para sua 
administração, o então Diretor-Geral não se enquadrava no perfil 
desejado, não havendo nem mesmo a empatia necessária e 
indispensável que deve possuir um assessor dessa envergadura 
para com o Presidente desta Corte. Estas, entre outras, que no 
momento não cabem serem aventadas, as verdadeiras razões do 
afastamento do então Diretor-Geral desta casa. 

 
5. CONCLUSÃO 

A repetição de conceitos, tão desfavoráveis quanto 
improcedentes, veiculados com certa insistência pela imprensa, 
pode turvar até os espíritos mais lúcidos, mesmo porque não lhes 
chegam informações da realidade. 

As possíveis imperfeições do ordenamento jurídico 
militar e da Justiça que o aplica não contaminam a Instituição 
que deve – como todas as outras de nosso país – merecer o 
aprimoramento e não ser mutilada, podada ou descaracterizada. 

Desde já, este Tribunal de Justiça Militar encontra-se 
de portas abertas para recepcionar Vossa Excelência.   

 


